ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 29/11/2017 

Autoriza a oferta de Cursos de Especialização, modalidade presencial, nas Unidades Universitárias de Umuarama, Cascavel  e Francisco Beltrão, para funcionamento no ano de 2018 e aprova seus respectivos Projetos Pedagógicos.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria MEC n.º 1.580/93, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e prevê a instalação de Cursos na Sede e em Unidades descentralizadas, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI;

Considerando as novas propostas de Cursos de Especialização apresentadas pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, para funcionamento no ano de 2018;

Considerando os Projetos Pedagógicos apresentados pela Coordenação Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC,  baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Ficam autorizadas a abertura dos Cursos de Especialização, modalidade presencial, nas Unidades indicadas e seus respectivos cursos:
Unidade Universitária Sede – Umuarama:

Implantodontia
Coordenador: Dr. Paulo Norberto Hasse 

Ortodontia

Coordenador: Dr. Edson Homem Neto 

Endodontia
Coordenador: Dr. Sérgio Henrique Staut Brunini 
Prótese Dentária

Coordenador: Dr.  César Aurélio Zaze
Periodontia
Coordenador: Dr. Eduardo Augusto Pfau
Unidade Universitária de Cascavel:

Implantodontia

Coordenador: Dr. Laerte Luiz Bremm 

Ortodontia

Coordenador: Dr. Ricardo Sampaio de Souza 

Endodontia

Coordenador: Dra. Andressa Bozza 

Dentistica 

Coordenador: Dr.  Wagner Baseggio

Unidade Universitária de Francisco Beltrão:

Implantodontia

Coordenador: Dr. Fabrício Abel Paganini 

Ortodontia

Coordenador: Dr. Thiago Vinicius Shen Slaviero 

Endodontia

Coordenador: Dr. Daniel Comparin 

Odontopediatria

Coordenador: Dra.  Naiana Mello Cançado

 
Art. 2.º  
Ficam aprovados os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Especialização,  modalidade presencial, acima relacionados.
Parágrafo Único: 
Os Projetos Pedagógicos constam em ANEXO que faz parte integrante deste Ato Executivo.

Art. 3.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 29 de novembro de 2017.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR 
